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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO §ilânoo
ESTADO DO MÀR,ÀN

CNPJ: 06.125.389/0001-88

CoNTRATO Ns 20ZO022AOOI
PROCESSO ADM N9 2O2OO1O1Z.CPL/PMSB/MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
P}iEiEiI'URÀ PiiJiiiüiPÁL DE 5AO BERI{ÂRDO E A E iPRESA:
CASA GARCIA SUPER}'ERCADO EIRELI

_ Pelo pÍesente instrumento paÍticular de contrato de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SAO BERNARDOÀ{A' pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n'06. t25.389i0001-88,
situada à Pça Bemardo Coelho de Almeida 863 , - CentÍq nesta cidade São Bernardo, Estado do Maranhão, neste
ato representada pelo Secretário e Gestor de Saúdc o Sr HAROLDO DE CASTRO AIRES, P.G: A26456462C03-3
GEruSPC-MA CPF: 617.168.803-78, Residente c domiciliado na cidade de São BernardoMÀ doravante
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EIRELI, localizada na Rua Rua Bemardo Lima I t46 - Centro - São BemardoÀ{d inscrita no CNPJ:
Ô, <lnÂeÁ/nrlÔl )e -ô.rô âr^.-^.-.--r..1. --1. §é I I lan\lElrtE rt^ cll \/^ D^DTllI 
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2553909?003-8SSP/lv1Â e CPF: 476.847.403-],5, residente e domiciliado na cidade de São BemardoÀ4À
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presente Conlrato, que se regará pela Lei n'8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a especie, atendidas
as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

1 - DO OBIETO DO CONTRÂTO
1.1 - O presente con!-ato tem por base legal o processo Administrativo na 202001012-CPL/PMSB/MA, referente
ao pregão ne 009,/2020. Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTF,, os materiais constantes do para

fornecimento de Gêneros alimentícios para o atendiment da Secretãria de Saúde no municÍpio de São

Bernardo, objeto do PREGÃo ns 0@/2020, do qual a CONTRATADA foi vencedora, para contrato durante o
exercício de 2020, conforme anexo I de acordo as condições apresentadas em sua proposta, os quais sâo
partes integrantes deste instrumento.

2- Os materiais serão entregues de acordo com a solicjtação da CONTRATANTE, e de acordo com a necessidade

verificada.

3 . DA VIGENCIA
3.1 - deverá ser executádo nas condições constantes do ANEXO I do edital do Pregão ne OO9/ZOZO. O
presente contrato ügorará da dãtã da assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com a Legislação vigente.

4 - DO PR"EçO

4.1 - O valor deste contrato valor de R$: 237.517,76 {duzentos e trinta e sete mil quinhentos e

dezessete reais e setenta ê seis centavos) de acordo com a propostâ de preço anexa no processo.

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluÍdas no mesmo todas
as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, contorme prevlsto no edital.

4.3 - DOS RECTTRSOS ORçAMENTÁRJO§:
As despesas decorrentes da contratâção da presente licitação correrão por conta da seguinte dotáção:

(

10.122.0050.2054.0OO0 Mânutenção dâ Seeretaria de Saúde
339030 - Material de Consumo
10.301.0340.1015.0000 Manutênção do Fundo Municipal de Saúde
339030 - Material de Consumo
1O.3O1.O34O.2O72.0000 Manutenção do PAB FIXO
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ESTÀDO DO MÂRANHÃO
CNPJ: 06.125,389/0001-88

s- Do pRAzo DE ExEcuçÂo E FoRMÁ nr nrccuçÃo
5.1 - O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de ?O2O, contado a partir da assinatura
contratual.
O conrrato porierá ser aiterado nos termos <io arcigo 65 da Lei ns 8.666/93, mediante as devidas
justificativas.

6 - DAS CONDIÇÔES E DA FORMA DE PAGAMENTO
L - Os pagamentos devidos ao contratado serão etetuados através de depósito bancáriog com prazos de até
dez dias da data de entrega da nota nscal de realização dos serviços.
2 - As iatur as, que apr cselitdr elrr ittcoli eções ser ão devoividas à Cotrtr'aüda e seu vcllcilrento ocor r er á etn
igual perÍodo acima.
6.4 - A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da
rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja,
diretamente para C0NTRATANTE.

7 - DA TRANSIERENCIA DO CONTP.ATO
7.1 - A CONTRATADA não poderá Fansferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o
expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

8 . DAS RESPONSABILIDADES
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pelo tbrnecimento do objeto deste contrato e,
.^h.ôâiiôhrônôhtô rocnnn;a .ivil ô 
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venha, direta ou indiretamentg a provocar ou crusâr para a CONTR TANTE ou para terceiros.
8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços prestados, não se admitindo, em
nenhuma hipótese, a alegagão de que terceiros quaisquer, venham interferir na execução dos mesmos.

9 - DAS PENALIDADES
9.1 - o não clrmpdmento dos sewiços ora contratados nos prazos determinados pela CONTRATANTE,
impoftará na aplicação à CONTRATADÀ de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do
contrato.
9.2 - A CONTRATADÁ" igualmente, será aplicada a multa descrita em 9.1, no caso da mesma descumprir
qualquer outra obrigaÉo a ela impostâ no presente aiuste.
9.3 - Ás eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparaçâo de
possíveis danos, perdas ou preiuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de
rescisão do pacto em apreço.
9.4 - A inexecução total do conts"ato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e contratâr
com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contâdos da aplicaçâo
de tal medida punitiva, bem como a multâ dê 10olo (dez por cento) sobre o valor do conEato.
9.5 - Será propiciada defesa à CONTRÁTADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-itens
precedentes.
9.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA tiver
direito ou cobrados judicialmente.
9.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando estâ no prazo previsto, a critério da
administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem
preruízos das sançôes previstas nos subitens acima.

10 -- DA FISOILIZAçÂO A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. lzaniel Cutrim
Bogea, na condição de representânte da Secretaria da Administração, sendo esse da Prefeitura, a execução
será de acordo com o contrato, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
mrreta prestaÉo dos serviços para fins de pâgamento.
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11- DA PUBLICAçÁO A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato, às suas expensas, no
prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados da assinatura.

11 - DA RESCTSÃO

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, enseiará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no arL 78 da lei federal na 8.666/93 e suas alterações.
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art.79 da lei federal ne
8.666/93 e suas alterações.
11.3 . Se a rescisâo da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei
federal ne a.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivaiente a ciez por cento do vaior do contrato.

112 - DAS DrsPOSrçÔES GERÂrS
12.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes nos serviços contratados, isentando esta última de toda
e qualquer reclamâÉô que possa surgir em decorrência do mesmo.
12.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal ne A.666/93 e suas alteraçôes, que
regulamenta as licitãçôes e contratações promoüdas pela administraçâo pública.
12.3 - A contratante manterá durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas na LicitaÉo de acordo com o
inciso XIII do art 55 da Lei 8666/93.
124 - A execução do conBato será acompanhada e Íiscalizada pelo servidor(a) da Secretaria Municipal de
AdministraÉo acordo com o arl 67, da Lei 8666/93.

13 . DA TOLERÂNCIA
13.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições dêste contrato, tal fato não poderá
liherar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou preiudicar esses mesmos itens e condições, os quais
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

14 - DA vrNCUUrgÃO
O presente contrato vincula-se ao edital de Pregão N.'009 /2oZO e à proposta da CoNTRÁTADA.

15 - DO FORO
15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de São Bernardo, para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste contrato, renunciândo expressamcnt€ a qualquer outro, por mais privilegiado
que seia. E por assim estarem .iustas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o

presente contrato em três üas de i8ual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo
presentes.

São Bernardo/MÀ 28 de fevereiro de 2020
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HAROLDO DE C AIRES CASA GARCTA SUPERMERCÀDO EIRELI

CNPJ: 02.510.08ó/0001-2E
LUCTNEIDE DA SILVA PORTELA

RG NR 25539092003-8SSPÀ4A
CPF: 476.842.403- 15

Contratada
testemunhas:

RG: 0264564ó2003-3 GEruSPC-MA
CPF: 617.168.803-78
Sêcrêtário de Saúde

Contratante
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